
  

 

  

  

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETOS 
MUNICIPAIS. 
 
OBJETO: ‘PERMISSÃO DE USO ONEROSA PARA CAMAROTE (PIQUETÃO 
2026)’’ 
  
INTERESSADO: SECRETARIAS DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DAS 00:00 HORAS DO DIA 11/06/2026 ATÉ ÀS 
09:00 HORAS DE 23/06/2026 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 09:00 horas de 23/06/2026 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
– www.licitardigital.com.br 
 
ATO Nº 166/2025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025: Pregoeiro Oficial. 
 
VALOR MÍNIMO ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 
TIPO: MAIOR PREÇO POR ITEM/ LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO- LANCES 
 
ESCLARECIMENTOS:  
 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
33/2026> esclarecimentos. 
Telefones: (12)3156-1000  
 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
 
 

 

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

  

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº58/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2026 

TIPO: MAIOR PREÇO POR LOTE 

 

1 – PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 
sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. José Almeida dos Santos Junior, 
Pregoeiro oficial, designado pela Portaria n° 166/2025, e pela Equipe de Apoio, 
integrada por: TALITA DA SILVA CORRÊA E SUZANA CRISTINA SALES, 
designados através do mesmo ato, anexado aos autos do procedimento e regido 
pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipais, e 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Piquete, através do endereço eletrônico www.piquete.sp.gov.br, na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e no prédio sede da Prefeitura Municipal de Piquete, em dias 
e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 
Prefeitura Municipal e, http://www.piquete.sp.gov.br .  
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
e-mail informado ou não visualize a alteração no site supracitado, consequentemente 
desconhecendo o teor dos avisos publicados. 
 

 2  DO OBJETO  

 2.1  O objeto da presente licitação é a PERMISSÃO DE USO ONEROSA 

PARA CAMAROTE (PIQUETÃO 2026) que acontecerá de 09 a 12 de 

julho de 2026, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

 3  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 3.1  Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pela empresa Licitar 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.piquete.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.piquete.sp.gov.br/


  

 

  

  

 

Digital, no qual poderão obter maiores informações, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.  

 3.1.1  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 

ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização.  

 3.1.2  O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do(a) Município de 

Piquete por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 3.2  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 3.2.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

3.3 – Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atenderem às 

condições de participação estabelecidas neste instrumento e apresentarem a 

seguinte documentação: 

4. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A DOCUMENTAÇÃO DEVE SER COMPLETAMENTE INSERIDA ANTES 
DO INÍCIO DA SESSÃO. 

 

4.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a 
habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso conforme detalhado no 
item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal se 
iniciará a fase de julgamento de propostas. 



  

 

  

  

 

4.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

                 a) Sistema de Cadastramento de Fornecedores, se houver; 

 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

c) CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

d) CEIS Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  

e) CNEP CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

4.3 Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou 
contratação, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

4.4 Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o 
encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço 
de correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo 
dúvida em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada 
pelo agente de contratação a apresentação do original. 

4.5 Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de 

certificado digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e 

apresentados conforme item anterior; 

4.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

4.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

4.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

5.1 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente 
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


  

 

  

  

 

5.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

5.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5.6 decretos de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

 

6. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 

6.1 Os documentos relativos às documentações fiscais e trabalhistas 
serão analisados na fase de habilitação devendo ser inseridas 
previamente no sistema, podendo após a fase de lances ser necessário 
atualização: 

 

6.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
devendo possuir CNAE compatível com o objeto a ser disputado; 

 

6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário Da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

 

6.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 

6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 



  

 

  

  

 

6.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

a) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
satisfatória de serviços de montagem de estruturas para eventos de 
porte e características compatíveis com a estrutura de camarote objeto 
da presente concessão; 

b) Indicação de profissional habilitado, devidamente registrado no 
CREA ou CAU, responsável pela elaboração, acompanhamento e 
execução da montagem da estrutura, comprovando vínculo com a 
empresa mediante contrato social, contrato de trabalho, contrato de 
prestação de serviços ou outro documento hábil; 

c) Comprovação do registro e regularidade da empresa junto ao CREA 
ou CAU; 

d) Apresentação de Certidão de Registro e Quitação da empresa e do 
responsável técnico perante o respectivo conselho profissional; 

e) Emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ART ou Registros de Responsabilidade Técnica – RRT referentes aos 
projetos, montagem, instalação e desmontagem das estruturas; 

f) Apresentação dos projetos estruturais e memoriais de cálculo 
elaborados por profissional habilitado, em conformidade com as 
normas técnicas da ABNT aplicáveis; 

g) Apresentação de projeto de prevenção e combate a incêndio e 
pânico, bem como atendimento às exigências do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de São Paulo, incluindo obtenção do Auto de Vistoria 
do Corpo de Bombeiros – AVCB ou documento equivalente exigido 
para a realização do evento; 

h) Apresentação dos documentos e licenças eventualmente exigidos 
pelos órgãos competentes para a realização do evento, tais como EDA 
(Evento de Diversão Pública), alvarás, autorizações municipais e 
demais exigências legais pertinentes; 



  

 

  

  

 

i) Declaração de que a empresa observará integralmente as normas de 
segurança do trabalho, especialmente as Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho, com destaque para NR-18 (Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), NR-35 
(Trabalho em Altura) e demais normas aplicáveis; 

j) Comprovação de que todos os materiais empregados na estrutura, 
cobertura, pisos, guarda-corpos, escadas e demais componentes 
atenderão às normas técnicas da ABNT e às exigências dos órgãos 
fiscalizadores competentes. 

8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.1.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no 
certame não abranger os processos distribuídos de forma 
eletrônica, a empresa deverá apresentar uma Certidão Negativa 
também referente aos Processos Eletrônicos. 

8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

A. Sociedade Anônima (S/A): 

 

- a1) Publicados em Diário Oficial; ou 

- a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante; - obs: As Demonstrações Contábeis 

compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

b. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

- b1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou 

- b2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração 

do Resultado do Exercício). 

c. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 



  

 

  

  

 

- c1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; Obs. A Demonstração Contábil compreende: 
DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

d. Sociedade criada no exercício em curso: 

- d1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

e. Entidades sem fins lucrativos: 

- e1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado em cartório 
ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme 
caso, ou 

- e2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil 
devidamente registrado ou autenticado em cartório ou na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso. Obs. 
A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do 
Resultado do Exercício) 

 8.3 A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua 
efetiva escrituração perante o órgão competente, na forma e nos 
termos exigidos pela normatização pertinente. 

 8.4 As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples 
Nacional, deverão apresentar cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, devidamente assinadas e 
registradas no seu órgão competente; 

 8.5 As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do 
SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, 
juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

 8.6 As empresas participantes do processo licitatório que estiverem 
legalmente obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do 
SPED CONTÁBIL e apresentarem suas demonstrações conforme o 
item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pela Comissão de 
Licitação, comprovar que as informações contábeis registradas no 
órgão competente condizem com aquelas apresentadas à Receita 
Federal, através da apresentação das cópias do balanço patrimonial e 
demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente 
com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

 8.7 Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis 
por meio do SPED CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de 
tributação do Simples Nacional, poderão apresentar uma declaração 



  

 

  

  

 

que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas 
deverão apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com 
o item a.3; 

 8.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC; 

 8.9 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

 8.10 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

 8.11 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 SG =_(Ativo Total) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo 
Prazo) 

LC = _(Ativo Circulante)_(Passivo Circulante) 

2.7.15. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo 
dos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira para 
todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro 
lugar, caberá a Administração definir, considerando o melhor interesse 
público obtido em valores absolutos de cada lote, os respectivos lotes 
para os quais o licitante será habilitado. 

2.7.16. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

2.7.17. Para fins de habilitação, a verificação pelo Agente de 
Contratação nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova. 

2.7.18. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste 
Edital e nos seus Anexos, a licitante será DECLARADA VENCEDORA 
do certame. 



  

 

  

  

 

2.7.19. O Sistema lavrará ata circunstanciada da reunião, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação. 

2.7.20. Após a fase recursal, o Agente de Contratação poderá negociar 
diretamente com a LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o 
melhor preço para a Administração. 

2.7.21. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 
excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

 

2.8 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  

2.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

2.9.2. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta;  

2.9.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.9.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;  

2.9.5. agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  



  

 

  

  

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá antes da fase lances 

e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que:  

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas.  

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 



  

 

  

  

 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa.  

3.6. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 

sessão pública.  

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances.  

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

propostas, após a fase de envio de lances.  

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

3.10. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

3.10.1. Valor, conforme definido neste edital e na plataforma de 
realização do pregão;  

3.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante.  



  

 

  

  

 

3.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

3.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.14. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital.  

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública.  

4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes.  



  

 

  

  

 

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação.  

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances.  

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes.  

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item  

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 10,00 (dez reais) 

4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível.  

4.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE 

DISPUTA ADOTADO NESTE EDITAL.  

4.12.  Ocorrerá neste pregão o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 



  

 

  

  

 

sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

4.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

4.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores.  

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação 

do licitante.  

4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela  



  

 

  

  

 

Controladoria-Geral  da  União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação.  

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 3.6 

deste edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis;  



  

 

  

  

 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

6.7.6. For inferior ao valor orçado pela administração. 

6.8DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, deverão ser exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original ou por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

7.4. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de 

Referência serão enviados por meio da plataforma de Pregão 

Eletrônico Licitar Digital, em formato digital, no prazo de MÁXIMO DE 

DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro.  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir.   



  

 

  

  

 

7.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  

7.7. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo 

de Referência somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para:  

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas;  

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.  

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

  

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata.  



  

 

  

  

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

com prazo de 30 minutos, sob pena de preclusão;  

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação;  

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Piquete. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado 

que, como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  



  

 

  

  

 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c. Dar causa à inexecução total do contrato;  

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame;  

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:  

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

e.4. deixar de apresentar amostra;  

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f.1. recusar-se a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  



  

 

  

  

 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.1 deste edital de 

licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa:  

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art.  

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 

9.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 9.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.1, a multa será de 

1% a 5% do valor do Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 

5% do valor do Contrato.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos das alíneas “b” a “g” do subitem 9.1 deste edital de 

licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, do subitem 9.1, bem como nos 



  

 

  

  

 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º 

do art. 156 da Lei 14.133/2021.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município 

RVA Assessoria e Consultoria em Gestão Pública Ltda.  

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa.  

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 



  

 

  

  

 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao 

adjudicatário ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 



  

 

  

  

 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 

por forma eletrônica pelo sistema Licitar Digital ou e-mail 

licitacao@piquete.sp.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame.  

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, 

nos autos do processo de licitação.  

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  

11 – DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E CONTRATO 

 

11.1. ATENÇÃO 
11.1.1. Os pagamentos dos itens/ lotes vencedores após a assinatura do contrato 
se dará no prazo máximo de 1 (um) dia corrido em conta própria identificada no 
contrato assinado devendo ser enviado comprovante através do e-mail 
(licitacao@piquete.sp.gov.br), os pagamentos realizados após esse prazo não 
serão aceitos e o valor não será estornado automaticamente cabendo multa de 
10% do valor e solicitação formal no setor de finanças. 
11.1.2. Prazo para assinatura do contrato via sistema Licitar Digital - 48 horas 
corridas após o envio. 
11.2.3. Caso não haja o pagamento ou este ocorra em atraso, a Prefeitura se 
reserva no direito de repassar ao segundo colocado, até que se esgote a lista de 
espera, podendo em caso de item fracassado ofertá-lo ao valor inicial, a quem 
interessar. 
11.2.4. Em caso de dúvidas sobre os locais de espaço para visita técnica deverão 
entrar em contato por e-mail (licitacao@piquete.sp.gov.br) para agendamento. 
11.2.5. O pagamento poderá ser realizado presencialmente na Tesouraria 
Municipal, junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, localizada na 
Praça Dom Pedro I, nº 88, Vila Celeste, Piquete/SP, CEP 12620-403, ou por meio 
de PIX ou transferência, utilizando; Agência: 6682-6 Conta Corrente: 14487-8 
Titular: Eventos Turismo, com identificação da conta correspondente. 

 

mailto:licitacao@piquete.sp.gov.br
mailto:licitacao@piquete.sp.gov.br
mailto:licitacao@piquete.sp.gov.br


  

 

  

  

 

11.3 - O espaço deverá ser montado de forma padronizada pelos proponentes, 

sendo admitido montagem em octanorm com cobertura piramidal ou chapéu de 

bruxa. 

11.4 - É absolutamente proibida a transferência, cessão ou sublocação do espaço, 

sob pena de cancelamento do direito ao uso e multa de 2 vezes o valor da taxa 

paga no ato da inscrição.  

11.5 - No caso de desistência antes do pagamento após assinado o contrato, o 

ganhador do espaço deverá recolher multa no valor de 10% dos espaços que 

houver desistência e em caso de não fazê-lo fica a prefeitura autorizada a realizar 

cadastro da dívida na contabilidade municipal. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação.  

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  



  

 

  

  

 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Edital.  

12.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

da Plataforma Licitar Digital, no site do(a) Município de Piquete através 

do endereço http://www.piquete.sp.gov.br, também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na sala da CPL da Prefeitura Municipal de Piquete 

localizada na Praça Dom Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete, das 8h00 

às 16h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados.  

10.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

- ANEXO I- Termo de Referência 
- ANEXO II- Mapa do evento 
- ANEXO III- Minuta Contrato 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, a permissão onerosa de 

espaço na FESTA DO PEÃO 2026- EXPOTERRA, que ocorrerá de 09 a 12 de 

julho de 2026; 

2 – ITENS E QUANTITATIVO 

 

TIPOS DE OBJETOS A SEREM DISPONIBILIZADOS NO EVENTO 



  

 

  

  

 

ITEM QUANTIDADE OBJETO DESCRIÇÃO 

1. 01 CAMAROTE CAMAROTE (EXPLORAÇÃO 

SOMENTE NO 

PIQUETÃO EXPORTERRA 09 A 12 

DE JULHO) - 

Fornecimento de camarote com 

estrutura completa e 

exploração comercial. O 

permissionário deverá realizar 

montagem com custas sobre sua 

responsabilidade 

com as seguintes especificações 

técnicas: camarote 

elevado medindo 40 x 15 metros = 

600m², além do 

espaço de receptivo (sera autorizado 

uso do quiosque 

já existente no espaço). Cobertura 

única tipo galpão 

em lona estrutura metálica em treliça 

Q50 ou superior, 

medindo 40m de comprimento por 

15m de largura, 

piso em madeira de compensado 

naval de 25mm, com 

no mínimo dois níveis sendo um com 

1,50 metros e 1.75 metros em 

relação ao solo (dois lances), 

coberto, 

com fechamento na parte de baixo 



  

 

  

  

 

nas laterais e fundo 

com material ortofônico, fechamento 

com tecido lycra 

preta, e proteção total contra chuva, 

fechamento 

inferior frontal e nas laterais, escada 

de acesso 

metálica com corrimão em ambos os 

lados e 

aterramento conforme normas da 

ABNT e emissão de 

ART de engenheiro civil até 10 dias 

antes do evento. A 

empresa vencedora poderá explorar 

economicamente 

o espaço com a venda de ingressos e 

a venda de 

bebidas e alimentos, sendo que não 

serão cedidos 

quaisquer estrutura ou pessoal para 

manutenção do 

espaço tais como segurança, controle 

de acesso e 

outros. A empresa vencedora deverá 

fornecer acesso 

a produção do evento (50 pessoas) e 

bombeiros que 

estarão na festa para vistorias a 

qualquer momento do 



  

 

  

  

 

Valor Global: R$30.000,00 (Trinta mil reais). 

 

3. DA LOCALIZAÇÃO DOS ESPAÇOS 

  

3.1. Localização dos espaços: Conforme croqui, Anexo II; 

evento. 

Atenção: Não poderão ser afixados 

quaisquer tipos de 

banners de divulgação virados para o 

público geral do evento - na área 

externa do camarote, exceto de 

produtos vendidos no próprio 

camarote como cervejas, 

drinks etc. 

* ATENÇÃO A DOCUMENTAÇÃO 

ESPECÍFICA 

PARA ESTE LOTE. 



  

 

  

  

 

 

3.2. Respeitando os limites demonstrados no Anexo III, os espaços poderão a 
qualquer momento ser realocados de acordo com o interesse da Administração 
Pública ou de órgãos oficiais, tendo em vista a segurança, saúde e interesse 
público; 

4. DAS CONDIÇÕES DA PERMISSÃO: 

4.1 O atendimento aos consumidores deverá ser realizado no período da FESTA 
DO PEÃO DE PIQUETE 09 A 12 DE JULHO DE 2026, com os horários a serem 
definidos pela produção do evento. 

  4.2 A montagem do camarote no local constantes no Anexo, deverá acontecer até 

às 12h horas do dia 08 de julho de 2026, para vistoria da vigilância sanitária 

municipal, corpo de bombeiros e Fiscalização do Setor de Tributos. 

4.2.1 Caso o camarote não satisfaça as exigências e padronização, os 
permissionários não terão autorização montá-lo; 

 4.2.2 A não satisfação das exigências no prazo acima estabelecido, por qualquer 

destes órgãos, implicará na imediata rescisão do contrato não sendo devolvidos os 

valores recolhidos aos cofres da municipalidade;   

4.3. A Prefeitura Municipal poderá cancelar a venda de toda e qualquer mercadoria 
ou produto, quando julgar inconveniente ao interesse público e a sua imagem; 

4.4 No espaço é expressamente vedado: 



  

 

  

  

 

a)   A guarda ou depósito de produtos inflamáveis, explosivos, corrosivos, 

tóxicos ou de forte odor; 

b)   A comercialização de produtos diversos do contratado e quaisquer 

produtos tóxicos; 

  

c)   A comercialização de bebidas em embalagens de vidro ou copos de 

vidro; 

d)   A reprodução de qualquer tipo de música, jingles ou a emissão de 
qualquer efeito sonoro; 

e) A colocação de faixa ou qualquer propaganda não autorizada 

previamente pelo município. 

 

4.5 Os preços das bebidas deverão estar devidamente afixados em local visível, 
atendendo as especificações da municipalidade; 

4.6 Se houver interesse da permissionária de uso, poderão ocorrer vendas a 
crédito, sob seu controle, eximindo-se a Prefeitura Municipal de qualquer 
responsabilidade por inadimplência dos credores; 

4.7 Não serão permitidas no preço da mercadoria a inclusão de taxas, tais como 

comissões e gorjetas; 

 4.8 Deverão ser mantidos nos locais de trabalho somente empregados que tenham a 

idade permitida por lei para o exercício da atividade e que gozem de boa saúde física 

e mental; 

4.9 NÃO será permitida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, 
devendo ser afixadas as placas proibitivas, conforme determina a legislação 
específica vigente; 

4.10 O pessoal necessário à execução dos serviços, objeto da presente 
autorização, será de exclusiva responsabilidade da permissionária de uso, sempre 
observando a legislação trabalhista e as normas de Segurança e Higiene do 
Trabalho; 

 4.11 Caberá à permissionária de uso proporcionar atendimento compatível com a 

demanda. 

4.12 Não poderão participar da presente licitação funcionários do Município que 
exerçam cargos comissionados. 



  

 

  

  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO: 

  

5.1 Responder pela manutenção da instalação do camarote, inclusive a 
higienização, limpeza e instalação de equipamentos e todas as dependências, por 
sua inteira responsabilidade, mantendo a coleta de lixo ao redor de seu espaço; 

5.2 Manter quadro de funcionários, com número compatível às atividades 

prestadas; 

 5.3 Reparar ou indenizar todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens da 

CONTRATADA, pelo pessoal encarregado da execução dos serviços; 

 5.4 Manter, conservar e reparar a rede hidráulica e elétrica nos ambientes, objeto da 

autorização; 

 5.5 Durante o evento, a realização do abastecimento do camarote deverá ser feito 
manualmente por meio de carrinhos com funcionários devidamente identificados por 
meio de pulseira de identificação - cada permissionária deverá apresentar lista prévia 
com nome do funcionário para fornecimento das pulseiras, pois não será permitida 
a entrada de carros ou caminhões durante o evento. 

6. REGRAS GERAIS 

6.1 Saneamento do camarote: 

  

a)   Colocar no camarote, lixeiras para que seja armazenado o lixo. 

b)   Conservar as lixeiras limpas. 

 

7. DA INFRAESTRUTURA 

  

a)  A área física do camarote será dada conforme ANEXO, e montada nos locais 
determinados. 

  b)   A permissionária não poderá ocupar sob qualquer pretexto espaços adicionais 
fora do camarote. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

  

8.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da permissionária, inclusive perante terceiros, por 



  

 

  

  

 

quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

8.2 Os serviços da permissionária serão acompanhados e fiscalizados pelo Fiscal 

de Tributos e, no que couber pelo responsável pelo evento (Secretária de Turismo), 

observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições 

decorrentes do Termo de permissão de uso, anotando, inclusive em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas observadas. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

8.4 O Município reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 
prestados, se em desacordo com as regras descritas na presente Pregão. 

8.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratual, deverão 
ser prontamente atendidas pela permissionária de uso, sem ônus para o Município. 

8.6. Os contratos se dão em caráter precário e intransferível, podendo a 
Administração Pública retomá-lo a qualquer momento, não gerando qualquer tipo 
de indenização para a permissionária. 

8.7. A produção local do evento poderá a qualquer momento realizar diligências 
nos espaços. 

9. SEGURANÇA CORPO DE BOMBEIROS: 

- As mangueiras de gás GLP utilizadas deverão ser de aço em bom estado de 

conservação e de fácil acesso. 

- Proteção adequada para o botijão de gás, isolando-o do trânsito de pessoas e 

evitando danos físicos. 

- Extintor de incêndio devidamente instalado e em condições de uso. 

- Treinamento para manusear corretamente a mangueira de aço e o extintor. 

- Ventilação adequada no ambiente onde o botijão de gás é utilizado. 

 

 

 LEONARDO FABRÍCIO DA SILVA 

SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

(Em exercício) 

 

 



  

 

  

  

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

  

Aos ____ dias do mês de _______________________ do ano de ________, No 
MUNICÍPIO DE PIQUETE/SP, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 
_____________________________________, a seguir denominado simplesmente 
Município, e, de outro lado, a Empresa / Pessoa Física 
_________________________________________, inscrita no CNPJ / CPF sob o nº 
____._____._____/______- 

  

_____, neste ato, representada por __________________________________, CPF 
nº _____._____._____-____, e __________________________________, CPF nº 
_____._____._____-____ , a seguir denominada simplesmente contratante, celebram 
o presente Termo de permissão de Uso, em virtude de adjudicação no procedimento 
administrativo relatado na Ata da Reunião de avaliação das propostas datada de 
____ de _____________ de 

  

_______, através do Processo de Seleção aberto pelo Edital de Pregão Eletrônico n. 
__/2026, sob as seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA I – OBJETIVO 

  

O presente contrato objetiva regulamentar o uso pela contratante de uso, do(s) 
espaço(s) – sob o NÚMERO: _________, destinados a exploração físicos destinados 
a comercialização de alimentos, bebidas, parque, carrinhos e camarote durante o 
Expoterra Piquetão 2026 de 09 a 12 de julho de 2026, conforme condições descritas 
abaixo, no termo de referência e demais anexos que integram o Pregão Eletrônico. 

  

CLÁUSULA II - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até o dia 15 de julho 
de 2026. 

  

 

CLÁUSULA III – DO VALOR 



  

 

  

  

 

A contratante pagará ao Município, conforme proposta apresentada, a importância 
total de R$ _________(_____________________________). 

 

CLÁUSULA IV - OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA 

  

4.1 - É obrigação da contratante: o atendimento aos consumidores entre os dias 09 a 
12 de julho de 2026. 

4.2 A montagem do camarote no local indicado constante no Anexo II, deverá 
acontecer até as 12 horas do dia 08 de julho, para vistoria da vigilância sanitária 
municipal, corpo de bombeiros e Fiscalização do Setor de Tributos; 

4.2.1 Caso o camarote não satisfaça as exigências e padronização, não serão 
permitidas a montagem. 

4.2.1.1. A estrutura do camarote deverá ser montada com lona, com tratamento 

ANTI-CHAMA, a tenda do camarote poderá ser do tipo piramidal ou “Chapéu de 

Bruxa”. 

4.2.2 A não satisfação das exigências no prazo acima estabelecido, por qualquer 
destes órgãos, implicará na imediata rescisão do termo de permissão de uso e 
cassação do alvará, não sendo devolvidos os valores recolhidos aos cofres da 
municipalidade; 

4.2.3 Montar a estrutura nos espaços para vistoria do corpo de bombeiros, onde está 
programada para se realizar no dia 08/07/2026 às 13:00 horas, podendo ser alterada 
conforme necessidade da administração pública. 

4.3 Respeitar os critérios da Administração; onde os horários de atendimento aos 
consumidores poderão ser alterados para atender a programação do Piquetão 2026 

4.4 A contratante deverá comercializar exclusivamente no espaço adquirido, não 
podendo utilizar do espaço comum da festa. 

4.5 Não praticar qualquer espécie de atividade que possa colocar em risco a 
segurança do local ou das pessoas, a idoneidade do Patrimônio Público e, ainda, 
possa ser agressiva ou predatória às instalações e ao meio ambiente como um todo. 

4.6 Não realizar qualquer alteração sem prévia autorização por escrito da 
municipalidade das instalações de qualquer espécie. 

4.7 Desenvolver suas atividades respeitando rigorosamente o disposto neste 

instrumento; 

4.8 Fixar em local de fácil acesso Extintor do tipo ABC e utilizar Mangueira com 
trama de aço para ligação e Gás GLP; 



  

 

  

  

 

Parágrafo Único - O não cumprimento de qualquer uma destas obrigações implicará 
na extinção do presente contrato, não excluindo a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas em lei, sem prejuízo de qualquer ressarcimento do lance 
ofertado. 

 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

  

a)   Colocar à disposição da permissionária de uso o espaço definido conforme 
Ata de Abertura e Julgamento das Propostas. 

b)      Disponibilizar energia elétrica para ligação externa do camarote (não 
será realizada a ligação interna de qualquer forma, cabendo ao contratante 
instalar os equipamentos necessários. 

c)      Fiscalizar os espaços e as instalações de acordo com o descrito no Edital 

CLÁUSULA VI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

6.1 O Município reserva-se o direito de livre acesso aos espaços disponibilizados 
objeto deste Pregão, a fim de proceder a vistorias e outras diligências que entender 
convenientes, o que fará por meio de membro(s) de seu Quadro de Pessoal ou por 
pessoa(s) por ele especialmente designada(s). 

6.2 Quando da desocupação do espaço objeto desta permissão, findo o prazo normal 
de sua validade ou por sua antecipação por qualquer razão, o espaço deve ser 
restituído livre e desimpedido de coisas e pessoas e nas mesmas condições em que 
tiver sido recebido, não cabendo ao Município efetuar qualquer pagamento ou 
indenização, seja a que título for cabendo única e exclusivamente à contratante todo 
e qualquer ônus sobre débitos decorrentes do uso que dele fez. 

CONTRATANTE 

É parte integrante e indissociável do presente contrato o Edital de do Pregão 
Eletrônico 33/2026 do qual resultou a seleção da contratante, os documentos 
constantes de sua proposta apresentada nos termos do referido Edital e a respectiva 
Ata da Reunião relativa à avaliação das propostas, datada de _____ de 
_____________ de ______, sendo que a não observância por parte da 
permissionária de qualquer um destes instrumentos, no todo ou em parte, constituirá 
infração justificadora da rescisão deste Termo de permissão de Uso. 

Este contrato poderá ser modificado quanto a sua abrangência ou conteúdo, por 

iniciativa do Município, mediante Termo Aditivo, assinado entre as partes, com a 

aprovação prévia e por escrito da Autoridade Superior Competente. 



  

 

  

  

 

 O presente instrumento obriga os contratantes, em todos os seus termos, cláusulas 
e condições, ficando eleito o foro da Comarca de Piquete para dirimir eventuais 
questões oriundas da sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro foro. 
E, por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente Contrato em 
três vias de igual teor e para os mesmos fins e efeitos, na presença de duas 
testemunhas. 

 

  

Piquete, ______ de _______________ de 2026 

  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ROMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 
Cargo: PREFEITURA MUNICIPAL 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: ROMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: ROMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: LEONARDO FABRÍCIO DA SILVA 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOVIMENTO 
ECONÔMICO (Em exercício). 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 


